


LEI Nº.1.146
DE 20 DE MAIO DE 2.009


“Altera os parágrafos 1.º, 2.º,6.º, 8.º e 9.º  do Art. 4.º  da Lei nº 961/04, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA e dá outras providências.”


O EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste/MT aprovou, e ELE sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 4º, parágrafos 1.º, 2.º, 6.º, 8.º e 9.º   da Lei Municipal n.º 961/04, passa a vigorar com a seguintes redações:

             “art. 4.º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional –CONSEA do Município de Rosário Oeste - MT, órgão colegiado de composição paritária, é composto de 12(doze) membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo 06(seis) representantes da Sociedade Civil organizada e 06(seis) representantes do Governo Municipal.
§1.º - Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes incluindo as Secretarias representantes dos seguintes órgãos governamentais:
I – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
II – Representantes da Secretaria de Ação Social;
III – Representantes da Secretaria de Agricultura;
IV – Representantes da Secretaria de Educação;
V – Representantes da Secretaria de Infra-estrutura;
VI – Representantes da Secretaria de Finanças;

§2.º - A definição da representação da Sociedade Civil devera ser estabelecida através de consulta pública, aos seguintes setores:

I – Representantes dos Profissionais;
II – Representantes das Instituições Religiosas;
III – Representantes do Movimento Sindical;
IV – Representantes da Associação de Classes Empresariais;
V – Representantes dos Movimentos Populares Organizados;
VI – Representantes das associações Comunitárias;
(...)

§6.º - O Conselhos Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional –CONSEA, contara com uma diretoria Executiva, eleita entre seus membros por maioria simples, com mandado de 02(dois) anos, admitidas duas  reconduções e substituições consecutivas.

I – A Diretoria Executiva será composta por:
a) – Presidente
b) – Vice-presidente
c) – secretaria executiva

(...)

§8.º– A Presidência e a vice- presidência serão exercidas respectivamente por um representante governamental e outra da sociedade civil.

§9.º - Na ausência do Presidente, o vice-presidente representando a sociedade civil assumira os trabalhos presidindo as reuniões;

(...)”.


Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 20 de maio de 2009.



JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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